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CONGRESSO NACIONAL
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL FELIX MENDONCA JUNIOR

EMENDA N - CMMPV 1341/2026
(a MPV 1341/2026)

Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes

artigos:

“Art. 1°Fica vedado as empresas brasileiras ou estrangeiras que atuem
no pafs importem améndoas de cacau e produtos derivados de paises cujos setores
produtivos utilizem o trabalho infantil.”

“Art. 2° Caberd aos Ministérios do Trabalho e Emprego e do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior publicar ato administrativo
contendo a indicagdo dos paises em que ha razdes para crer que se utilizam de
trabalho infantil na producido de améndoas de cacau. Paragrafo tnico: Para a
elaboracdo dos atos administrativos contendo a indicacdo dos paises em que ha
razdes para crer que se utilizam de trabalho infantil, serdo utilizados os parametros
acordados com a Organizacdo Internacional do Trabalho (OIT) ratificado pelo

Governo Brasileiro.”

JUSTIFICACAO

Do ponto de vista juridico, o Brasil é apontado como um dos paises
que mais avangou no combate ao trabalho infantil. Seu conjunto de leis sobre o
assunto remonta desde 1891, com a criagdo do Decreto 1.313, que definia a jornada
de trabalho minima para os menores do sexo masculino e feminino, passando
pela CLT (Consolidacio das Leis Trabalhistas), respaldado pela atual Constituicio
Federal e finalmente atacado de frente com a criacdo do ECA (Estatuto da Crianca

e do Adolescente), por meio da Lei 8.069/90,que traz no seu bojo inovagdes
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fundamentais no trato dessa questdo, alterando mudancas ja existentes de método
e de acdo.

No dmbito internacional, o Brasil ratificou algumas conven¢des com a
Organizacdo internacional do Trabalho (OIT) como as Convengdes n®. 138 e 182, em
que os estados partes comprometeram-se a dar passos imediatos para a prevencao
e erradicacdo das diversas formas de escravidio; trabalhos forcados; prostituicao
infantil; atividades ilicitas; e atividades que ferem a satude, a seguranca e a moral
das criancas, criando condi¢des e promovendo o acesso a educacio bésica e aidade

minima de admissdo a emprego que em geral é de 15 anos.

Mesmo com todo esse aparato legal, o Brasil se mostra
condescendente com pratica do trabalho infantil quando importa produtos de

origem vegetal de paises denunciados pela utilizacdo de trabalho infantil.

Assim, a iniciativa em epigrafe tem por escopo proibir a contratacio,
de natureza civil ou comercial, entre empresas brasileiras ou estrangeiras sediadas
em territdrio nacional conferindo maior eficacia aos principios fundamentais da

Republica Federativa do Brasil, inscritos no Titulo I da Constituicdo Federal.

Sala da comissdo, 18 de margo de 2026.

Deputado Félix Mendonga Junior
(PDT - BA)
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           1º Fica vedado às empresas brasileiras ou estrangeiras que atuem no país importem amêndoas de cacau e produtos derivados de países cujos setores produtivos utilizem o trabalho infantil.
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           2º Caberá aos Ministérios do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior publicar ato administrativo contendo a indicação dos países em que há razões para crer que se utilizam de trabalho infantil na produção de amêndoas de cacau. Parágrafo único: Para a elaboração dos atos administrativos contendo a indicação dos países em que há razões para crer que se utilizam de trabalho infantil, serão utilizados os parâmetros acordados com a Organização Internacional do Trabalho (OIT) ratificado pelo Governo Brasileiro.
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